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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 2084/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022 
 

Pregão Eletrônico para aquisição de Patrulha 
Agrícola Mecanizada – Conforme Convênio 
MAPA nº 901117/2020. 
 

 
Esta licitação é de exclusividade para Micro Empresa (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), conforme decreto Executivo Municipal n°027/2016 de 31 de Maio de 2016. 
 
O MUNICÍPIO DE VIADUTOS/RS, pessoa jurídica de Direito Público interno, estabelecida na 

Rua Anastácio Ribeiro, 84, na cidade de Viadutos/RS, por seu Prefeito Municipal CLAITON DOS 
SANTOS BRUM, nos termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 065 de 14 
de setembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, e alterações, torna público o presente Edital, aos que virem, ou dele tomarem conhecimento, 
que se encontra aberta a Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor 
preço por lote”, conforme descrição abaixo relacionada, onde se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de 
Apoio designados pela Portaria 208/2022 de 08 de setembro de 2022. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 8:00 horas do dia 28.11.2022 até as 10:30 horas 
do dia 09.12.2022.  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 10 horas e 31 minutos do dia 
09.12.2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Após o término da análise e julgamento de 
propostas.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).  
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br 
 
1. OBJETIVO:  
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA A PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA COM 
RECURSOS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – 
CONVÊNIO MAPA Nº 901117/2020 – PROPOSTA Nº 000656/2020, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, com as características descritas abaixo. O 
critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital quanto às especificações do objeto. 
Lote Item Descrição UND QTD Valor máximo a 

ser pago pelo 
município 

1 1 Distribuidor de adubo orgânico líquido, com 
tanque metálico, capacidade mínima de 
6.000 litros, com rodado tandem flutuante 

Und 1 71.400,00 

2 1 Classificador de sementes com motor de 
potência mínima de 0,75 CV, e rendimento 
de no mínimo 1,5 Ton/hora. 

Und 1 26.613,33 

3 1 Distribuidor de adubo orgânico líquido, com 
tanque metálico, capacidade mínima de 
4.000 litros, com rodado tandem flutuante. 

Und 1 57.403,33 

4 1 Carreta agrícola metálica, nova, sem uso, 
basculante, com capacidade mínima de 6 
toneladas. 

Und 2 42.860,00 
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1.2 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 
autorização emitida pelo MAPA, junto à sede da Prefeitura Municipal de Viadutos/RS, Rua Anastácio 
Ribeiro, 84, Centro, Viadutos/RS, CEP: 99820-000, telefone para contato (54) 3395-1810. 
1.3  O valor máximo a ser pago pelos equipamentos estão descritos juntamente com a especificação 
de cada item, consoante com a média obtida por meio de cômputos. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
2.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4. Poderão participar deste Pregão as empresas que:  

2.4.1. Comprovem o atendimento às condições de habilitação deste Edital e de seus Anexos;  
2.4.2. Apresentarem a Declaração de Enquadramento como ME - Micro Empresa ou EPP - 

Empresa de Pequeno Porte, conforme Lei Complementar 123/2006. 
2.5. Não poderão participar deste Pregão:  

2.5.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, 
concurso de credores, processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou 
em processo de recuperação extrajudicial;  

2.5.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,  
Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado, do Município ou do DF, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição;  

2.5.3. Empresas que estejam suspensas ou impedidas de contratar com a Administração  
Pública;  

2.5.4. Reunidas em consórcio ou em compromisso de formá-lo; 
2.5.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum; 

2.5.6. Empresas que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras;  
2.5.7. Empresas que não sejam do ramo ou atividade econômica do objeto licitado.  
2.5.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei n.º  

8.666/93.  
2.6. As micro empresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos em 
seus artigos 42 a 45 e deverão apresentar declaração conforme estabelecido anexo deste Edital. 
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2.7. A participação neste PREGÃO implica na aceitação e submissão a todas as Cláusulas deste 
Edital e seus anexos. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1- Proposta de Preços: O licitante deverá enviar a proposta de preços mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: valor unitário, marca, fabricante, sem a identificação do 
licitante. 
3.2- O licitante além da proposta de preços a ser preenchida no sistema, também deverá 
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, 
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, cabe destacar que o licitante 
vencedor, posteriormente, deverá enviar a proposta comercial adequada ao último lance. 
3.3- O envio da proposta de preços (preenchida no sistema), dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital e, posteriormente, da proposta comercial vencedora adequada ao último lance, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
3.4- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
3.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
3.6- Os documentos que compõem as propostas e os documentos de habilitação somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
3.7- O licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, além da declaração constante no Anexo I. 
3.8- A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo II e da Certidão de Enquadramento, deverá, quando do cadastramento da 
proposta de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.9- Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 horas. 
 
4. PROPOSTA 
4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 - Valor unitário. 
4.1.2 - Marca. 
4.1.3 - Fabricante. 

4.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
4.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5- Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances. 
4.6- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
deverá constar expressamente na proposta. 
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4.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
4.8- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências 

4.8.1 - Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.9- O valor de referência é o valor unitário constante na tabela do item 1.1 para o fornecimento do 
objeto conforme o presente edital. 
4.10. Deverá ser apresentado prospecto/catálogo colorido, que permita a perfeita identificação e/ou 
qualificação do objeto a ser cotado, em língua portuguesa, com destaque das características 
previstas no objeto, sob pena de desclassificação em caso de sua falta. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de identidade dos diretores/sócios; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
5.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
5.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, referente ao cumprimento de objeto compatível ao ora licitado; 
5.1.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração da Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação, atestando a inexistência de 

circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório (modelo ANEXO III); 
b) Declaração firmada pelo licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
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(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal de 1988 
(modelo ANEXO IV). 
c) Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário 

servidor público da Prefeitura Municipal de Viadutos/RS (modelo ANEXO V). 
5.1.7.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação com exceção da 

complementar, poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral - CRC, desde que 
seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.1.7.2. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 
efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 
constante no preâmbulo. 

5.1.7.3.Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 
de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital. 
6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
 7.6.1O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
 7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00(cem 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
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cobrir a melhor oferta. 
 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata 
o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 
menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 
item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 
art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 
9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 
3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
12. RECURSO 
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 
sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias 
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 
sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 
14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de cinco dias, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
14.2 Para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, no mesmo prazo do item 14.1, 
deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas. 
14.3. As certidões referidas nos item 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digitais, 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade. 
14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde 
que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
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habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no 
prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 
 
15. DO CONTRATO 
15.1- O Município de Viadutos/RS disporá do prazo de 5 (cinco) dias para convocar o licitante 
vencedor a assinar o contrato, contados a partir da data da homologação do processo. 
15.2- O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital 
e pelos preceitos do direito público. 
15.3- O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela 
Administração a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 
15.4- As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na 
Minuta do Contrato constante do Anexo VI deste Edital. 
15.5- Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada 
pelo adjudicatário. 
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
16.1 O pagamento dar-se-á da seguinte forma, após a autorização do MAPA, mediante a entrega do 
bem:  
- R$ 100.000,00 (cem mil reais) recurso do Convenio MAPA nº 901117/2020. 
- O saldo remanescente será pago com recursos próprios do Município em moeda corrente nacional. 
16.2 O licitante vencedor deverá obrigatoriamente fornecer as Notas Fiscais de Fatura, em local de 
fácil visualização, a identificação do presente Processo Licitatório (PE nº 30/2022), bem como nº do 
Convenio MAPA 901117/2020, a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
16.3 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 
16.4. O pagamento será efetuado pelo Município de Viadutos/RS, mediante ordem bancária, 
creditada em conta corrente da licitante vencedora, mediante ainda a disponibilidade do valor 
referente ao Convenio MAPA 901117/2020. 
16.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira: 
16.6. A falta de cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, das notas fiscais emitidas pela 
licitante vencedora; 
16.7. Na hipótese de estarem os documentos com a validade expirada, o pagamento ficará retido até 
a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município de 
Viadutos/RS nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
16.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 
que a licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 
Contrato (se houver) será rescindido unilateralmente pelo Município de Viadutos/RS, ficando 
assegurado à licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos bem 
efetivamente entregue e atestado; 
16.9. O Município de Viadutos/RS pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Certame. 
16.10. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo, não exclui a responsabilidade da 
licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 
utilização pelo MUNICÍPIO DE VIADUTOS/RS, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/90). 
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17. RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
17.1. DO RECEBIMENTO 
 17.1.1 Os equipamentos deverão ser entregues junto à sede da Prefeitura Municipal de 
Viadutos/RS, na Rua Anastácio Ribeiro, 84, Centro, Viadutos/RS, CEP: 99820-000, telefone de 
contato 54 3395-1800 ou 54 3395 1810. 
 17.1.2 O(s) Licitante(s) Vencedor(es) terá o prazo de 30 dias após a autorização do MAPA e 
da data de solicitação de entrega realizada através de emissão da Nota de Empenho, para realizar a 
entrega do equipamento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 17.1.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 17.1.4. O Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente será o responsável pelo 
recebimento do equipamento; 
 17.1.5. O equipamento será recebido provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a 
entrega do bem, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento entregue com 
as especificações do objeto deste termo. 
 17.1.6. Após o recebimento, o responsável técnico verificará, num prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, mediante emissão de aceite técnico, e, estando em desacordo com o objeto contratado, 
deverá ser substituído. Nestes casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação 
será determinado pelo contratante, e sua inobservância implicará na aplicação de penalidades 
previstas.  
 17.1.7. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo, não exclui a 
responsabilidade da licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando 
da sua normal utilização pelo MUNICÍPIO DE VIADUTOS/RS, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
  
17.2. DA GARANTIA DO OBJETO 
 17.2.1. A garantia do equipamento a ser entregue não poderá ser inferior a 01 (um) ano a 
partir da data de entrega definitiva do mesmo; 
 17.2.2 A licitante vencedora se responsabilizará pelo transporte dos equipamentos até a 
autorizada mais próxima, comprometendo-se a prestação de assistência técnica especializada no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, caso este apresente qualquer defeito. 
            17.2.3 – A garantia e a assistência técnica não poderá distar mais que 150km da sede do 
Município 
 
17.3 DA COBERTURA DE PEÇAS 
 17.3.1 Não será admitida a inserção de produtos usados, reciclados, recondicionados ou que  
não atendem aos padrões recomendados de qualidade. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
 b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 
para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
 c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
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 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 
 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
18.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 
18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
19.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Para contratação do objeto desta licitação, os recursos provenientes correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  

Código 
Reduzido 
da 
Despesa 

Órgão/U
nidade 
Orçamen
tária 

Categoria Econômica Descrição da Categoria Econômica 

1685 06 Recurso Livre - Administração 
Direta Mun 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

3105 06 Contrato 901117/2020/MAPA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio do seguinte Portal: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – 
www.bll.org.br 
20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no sítio 
eletrônico. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
21.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/1993). 
21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Gaurama/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
22. PEÇAS INTEGRANTES DO EDITAL  
a) Anexo I – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
b) Anexo II – Declaração de enquadramento da licitante na Lei Complementar 123/2006 
c) Anexo III – Declaração da inexistência de fatos impeditivos à habilitação 
d) Anexo IV – Declaração de empregador e compromisso da não contratação de menores  
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e) Anexo V – Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa 
f) Anexo VI - Minuta do Contrato Viadutos/RS, 22 de novembro de 2022. 

 
 

________________________________ 
Claiton dos Santos Brum 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

Eu ______________________________(nome completo), RG nº _______________, 
representante credenciado da_________________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº __________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no presente 
Edital, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS/RS, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 

Data,  
 
 
 

 
__________________________ 

assinatura do credenciado e nome da Empresa 
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ANEXO II 
 
 
 

(MODELO) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
 

A empresa ______________________________, CNPJ nº ___________________, por  meio 
de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ____________________, portador(a) do RG 
nº____________ e do CPF/MF nº ______________________ declara, sob as penas do  artigo 299 
do Código Penal Brasileiro, que se enquadra na situação de microempresa ou  empresa de pequeno 
porte nos termos de Lei acima citada e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.  

Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementarn° 123/06.  
 Caso Seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 
 
 

data,  
 
 
 

__________________________ 
carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
 
 

Declaramos, expressamente, sob pena de eliminação sumária do certame licitatório, Pregão 
Eletrônico 30/2022, ou sob pena de rescisão do contrato deste certame decorrente, que esta 
proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste processo.  

 
Declara, por fim, estar ciente e de acordo que, constatada a falsidade da presente declaração, 

a qualquer tempo, estará sujeita à eliminação sumária desta licitação ou à rescisão do contrato de 
concessão que dela tiver se originado, sem direito a qualquer indenização e sem prejuízo da 
responsabilidade criminal do(s) signatário(s) e das demais previstas em lei e no Edital. 
 

Por ser verdade, firmamos a presente, nos termos e sob as penas da lei. 
 
 

data,  
 
 

____________________________ 
carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR E COMPROMISSO DA NÃO CONTRATAÇÃO DE MENORES 
 

_______________________________________________ (razão social da empresa), inscrito 
no CNPJ sob o número _______________________, por seu(s) representante(s) legal(is) que esta 
subscreve(m) declara FORMALMENTE, para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº 
30/2022, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS/RS, que não tem, bem como 
proíbe a existência atual ou futura, em seu quadro de pessoal operacional ou administrativo, de 
empregados menores de 18 (dezoito) anos, com jornada de trabalho no período noturno ou 
prestando serviços perigosos ou insalubres, sendo proibida, também, para qualquer atividade, a 
admissão de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(catorze) anos. 

 
Esta DECLARAÇÃO FORMAL tem a característica de compromisso em relação ao inciso 

XXXIII,do artigo 7.º da Constituição Federal, considerado como elemento de habilitação nos termos 
do inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, incluído pela Lei Federal 
n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 
 

data,  
 
 

_________________________ 
carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 
 

(MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA 
EMPRESA 

 
Ref.: Edital de Pregão Eletrônico Nº 30/2022 

 
 
A Empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________________ por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) 
____________________, portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº 
______________________, DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS/RS.  
 

Comprometemo-nos a informar a V. Sas., no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua 
ocorrência, em caso de algum sócio se tornar servidor público, através de ofício protocolado junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos/RS. 

 
 
 

data,  
 
 

____________________________ 
carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

Minuta de Contrato n° xx/2022 

CONTRATO PARA À AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº 
901117/2020, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE 
VIADUTOS E A EMPRESA .................. 

 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIADUTOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com seu 
prédio administrativo sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, na cidade de Viadutos/RS, cadastrada no 
CNPJ sob nº 87.613.352/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claiton 
dos Santos Brum, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Pe. Henrique Koch, 74, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 6033948925, inscrito no CPF sob nº 451.967.880-
34, nesta cidade de Viadutos/RS. 
 
CONTRATADA: A Empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, nºXXX, bairro XXXX, 
na cidade de XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXX, representada neste ato pelo 
Sr(a).XXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXX , residente e domiciliado XXXXXXXX 
 
        As partes acima qualificadas, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, conforme 
descrito no Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2022, Processo 2084/2022 assim como pelas 
condições do Edital referido, tem justo e acertado o presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente contrato administrativo à aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, 
conforme Convênio MAPA 901117/2020, conforme especificações contidas na cláusula segunda. 
 Parágrafo único: O presente instrumento contratual e, assim, todas as suas disposições, 
vinculam as partes, nos termos do ato convocatório e anexos, propostas e demais atos da licitação 
que lhe deu origem, sendo aqueles, parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O valor total do presente contrato é de R$XXXXXXXXXX, referente ao item constante no quadro 
abaixo, conforme segue: 
Lote Item Descrição UND QTD Valor Unit Valor 

Total 
1 1 Distribuidor de adubo orgânico 

líquido, com tanque metálico, 
capacidade mínima de 6.000 
litros, com rodado tandem 
flutuante 

Und 1,00   

2 1 Classificador de sementes com 
motor de potência mínima de 
0,75 CV, e rendimento de no 
mínimo 1,5 Ton/hora. 

Und 1,00   
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3 1 Distribuidor de adubo orgânico 
líquido, com tanque metálico, 
capacidade mínima de 4.000 
litros, com rodado tandem 
flutuante. 

Und 1,00   

4 1 Carreta agrícola metálica, nova, 
sem uso, basculante, com 
capacidade mínima de 6 
toneladas. 

Und 2,00   

TOTAL:  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Contrato será até atingir a o fim da garantia prevista do equipamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
Devidos aos prazos exíguos entre a realização deste processo e a aquisição dos produtos, os preços 
não serão reajustados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dar-se-á da seguinte forma, após a autorização do MAPA, mediante a entrega do 
bem: 
- R$ 100.000,00 (cem mil reais) recurso do Convenio MAPA nº 901117/2020. 
- O saldo remanescente será pago com recursos próprios do Município em moeda corrente nacional. 
5.2. Coincidindo a data do pagamento em final de semana ou feriado este será realizado no primeiro 
dia útil subseqüente. 
5.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento e número do 
Convênio MAPA 901117/2020, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do veículo e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS e da ENTREGA 

6.1. O Objeto licitado deverá ser entregue no Município, em no máximo 30 (trinta) dias após a 
emissão da ordem de entrega. A CONTRATADA se compromete a entregar o objeto licitado 
conforme estabelecido na licitação. O referido objeto deverá estar de acordo com o Edital, a proposta 
vencedora da Licitação e as cláusulas do presente instrumento. 
6.2 A autorização para a entrega do equipamento dependerá ainda: 
a) da verificação favorável da documentação pelo Município, conforme Convênio MAPA 
901117/2020, e da vinculação dos recursos em conta do município. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos Incisos I a XII e XVII do Art. 78, Lei Federal nº 
8.666/93. 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, na forma que a mesma determinar. 
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CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  
 
1 - DOS DIREITOS 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
2 - DAS OBRIGAÇÕES 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:         
a) efetuar o pagamento ajustado; 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
A) entregar o objeto de acordo com as especificações do edital de licitação; 
B) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:  
a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem irregularidades, para as quais haja concorrido; 
b) multa de 2% sobre o valor atualizado do contrato por descumprimento de cláusula contratual ou 
qualquer outra irregularidade que comprometa o fiel cumprimento deste contrato; 
c) Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, nos casos de 
falta grave, sujeita a publicação no Diário Oficial do Estado. 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA compromete-se a efetuar, pontualmente os 
recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como manter durante o período do 
contrato, todas as condições de habilitações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Todas as contratações de pessoal feitas pela CONTRATADA 
serão regidas pela CLT, não se estabelecendo qualquer relação entre os contratados e o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Compete ao CONTRATANTE: 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 
b) cumprir e fazer cumprir as cláusulas do presente contrato; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente 
de que ele se efetive, nos seguintes casos: 
 

a) reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e neste contrato; 
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b) falta grave à juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o 
contraditório e a ampla defesa; 

c) rescisão, em conformidade com o artigo 78 e parágrafos da Lei nº 8.666/93; 
d) perda, por parte da CONTRATADA, das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessárias à adequada prestação dos serviços; 
e) descumprimento pela CONTRATADA, das penalidades impostas pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As despesas decorrentes deste contrato serão suportadas pela 
seguinte dotação orçamentária: 

Código 
Reduzido 
da 
Despesa 

Órgão/Uni
dade 
Orçament
ária 

Categoria Econômica Descrição da Categoria Econômica 

1685 06 Recurso Livre - Administração 
Direta Mun 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

3105 06 Contrato 901117/2020/MAPA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato, as partes 
elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Gaurama/RS. 
 
 E, por considerarem o presente instrumento de contrato, conforme, subscrevem-no na 
presença e juntamente com 2 (dois) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, forma e valor. 

 
Viadutos/RS,     xx  de  xxxx  de 2022. 
 

 
 
 

________________________                                     ____________________ 
    Claiton dos Santos Brum                                                  Contratada 
        Prefeito Municipal 
            Contratante 

 
 
 
 

              
 
Testemunhas: 
 
1.       2. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


